
EDITAL Nº. 88/2025, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

O Secretário de Governo do Município de Tarumã, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando o Resultado Final devidamente publicado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025, regido pelo Edital nº 062/2025, destinado à contratação por 
tempo determinado, com o objetivo de atender às necessidades temporárias e ex-
cepcionais da Administração Pública Municipal, para o provimento de vagas e forma-
ção de cadastro de reserva nas Funções de Motorista, Operador de Máquinas e 
Tratorista, bem como para o preenchimento de vagas que vierem a ser criadas den-
tro do prazo de validade aqui estabelecido, em conformidade com o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Tarumã,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, 
para todos os efeitos legais, conforme  Classificação Final publicada em 15 de 
agosto de 2025, permanecendo válida a ordem de classificação para fins de convo-
cação dos candidatos, dentro do prazo de validade do certame.

Art. 2º A validade do presente Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de publicação deste edital de homologação, podendo haver prorroga-
ção por igual período, a critério da Prefeitura do Município de Tarumã.

Art. 3º A convocação dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, observando-se as disposições do edital de abertura e da legislação 
vigente.

Art. 4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tarumã, 18 de Agosto de 2025.

MAX PAULO LABS
Secretário de Governo


